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Súmula: Indica a necessidade de fiscalização a 

bares e estabelecimentos similares, e o 

cumprimento da Lei Complementar nº36/2011, 

além de outras providências. 

 
Senhor Presidente, 
       

  Indico à secretaria de Segurança Pública, Regina M. Vassão Iesak, à 

Presidente do Conselho Tutelar, Jeniffer Lens,  ao Comandante da 3ª Companhia de 

Polícia Militar, Marcelo Moreira Só, e ao delegado da 43ª Delegacia Regional de Polícia, 

Emanuell David, a necessidade de fiscalização a bares e estabelecimentos similares ao 

cumprimento da Lei Complementar nº 36/2011 do Código de Posturas do Município, que 

regulamenta o horário de funcionamento e, ainda, se tal estabelecimento possui licença, 

alvará e demais documentações necessárias que estejam de acordo com a lei, além da 

verificação de supostos pontos de prostituição, inclusive de menores, venda de bebidas a 

menores e comercialização de entorpecentes. 

 

 

Justificativa 

  Preocupada com a crescente violência em nossa cidade, que tira a paz e 

sossego de moradores, devido a cidadãos que se utilizam do crime para sustentarem 

seus vícios e que muitas vezes colocam em risco a sua própria vida e a vida de terceiros 

e levando em conta os inúmeros questionamentos sobre supostos casos de prostituição, 

inclusive de menores que estão à mercê de aliciadores, que confronta o Art. 244-A do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA- é que venho pedir a mobilização de 

autoridades competentes e uma ação conjunta para que fiscalizem com seriedade e 

rigidez, com o objetivo de coibir tais práticas criminosas que afetam a ética, decência e 

moral da sociedade em geral. 

        Acredito ainda que, com o cumprimento da Lei complementar nº 36/2011 do 



Código de Posturas do Município, além da fiscalização e a realização de operação policial 

possamos contribuir para a redução da criminalidade e da perturbação do sossego dos 

nossos moradores, além de proteger nossos adolescentes e jovens. 

  A exemplo, ainda, da fiscalização que foi realizada na semana passada no 

interior de Castro, que sejam realizadas fiscalizações e operações na zona urbana, 

frequentemente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 13 de Abril de 2015. 
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